PROJETO DE LEI Nº. 21, DE 6 DE MAIO DE 2002.

"Institui a Campanha Municipal do Aleitamento Materno no município de Cordeirópolis e dá outras providências".

Artigo 1º - Fica instituída a "CAMPANHA MUNICIPAL DO ALEITAMENTO MATERNO", que será realizada, bimestralmente, na primeira semana do bimestre.

Artigo 2º - A Campanha passa a integrar as atividades do Departamento Municipal de Saúde.

Artigo 3º - São objetivos desta campanha:

I – estimular atividades de promoção, proteção e apoio à amamentação;

II – conscientizar as mulheres para que exerçam seu papel, como mães geradoras alimentadoras de novos "seres" sociais;

III – sensibilizar todos os setores da sociedade, para que compreendam e apoiem a mulher que amamenta;

Artigo 4º - Fica autorizado o Poder Público Municipal à proporcionar meios essenciais para a realização do evento, com a participação e apoio logístico dos Departamentos da Saúde, Educação e Cultura, Promoção Social e de Esportes, nas atividades da campanha.

Artigo 5º - Todos os Clubes de Serviços e as Associações com caráter filantrópico e/ou social; Hospitais, bem como as Escolas Públicas e Particulares, Pastoral da Criança e o Conselho Municipal de Saúde, poderão participar da elaboração da campanha.

Artigo 6º - Poderá o Poder Executivo, instituir meios para fazer frente à possíveis despesas oriundas da execução da presente lei, em virtude de seu caráter eminentemente social e do objetivo principal, que é a saúde e "bem estar" da população em geral.

Artigo 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Cordeirópolis, 06 de maio de 2002.

Cristiano Antonio Guarasemin

Vereador

JUSTIFICATIVA

O aleitamento materno é muito importante para as crianças em seus primeiros meses de vida. Muitas vezes, algumas mães amamentam seus filhos até quando completam alguns anos de vida. O leite materno é indispensável

Em comunidades carentes, onde é escassa a alimentação, chega até salvar vidas.

A falta de informação sobre a amamentação, de uma forma correta, faz com que as crianças cresçam desnutridas e sem a imunidade que o organismo necessita para evitar certas doenças.

Um levantamento feito pela Pastoral da Criança constatou que a amamentação, quando não é feita de forma correta, causa grandes problemas na formação física e metal, mas também na formação psicológica da criança, pois o carinho materno, no ato de amamentar, transmite o amor da mãe pela criança, sendo que ela se sente segura, protegida e amada.

 Por isso, peço aos nobres pares desta Casa, a aprovação por unanimidade, deste importante projeto de lei.

Cordeirópolis, 06 de maio de 2002.

Cristiano Antonio Guarasemin

Vereador

